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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa
Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin
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Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha
Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia
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Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger
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Conselho Fiscal:
1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda
2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana
3º João Isaack Moreira - Tesouro
Suplentes Fiscais:
1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato
2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio
3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga
Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cenio da Silva
(65) 99931 - 8446
(65) 2123 - 1200
(65) 99903 - 7934
Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

SAÚDE
PORTARIA N. 522/2025/GAPRE, DE 18 DE NOVEMBRO DE

2025.

PORTARIA N. 522/2025/GAPRE, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição
do quadro de membros/representantes designados por esta Ad-
ministração Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º — Fica substituída a servidora anteriormente designada
a Sra. Patrícia de Oliveira Souza, passando a integrar a composi-
ção na vaga por ela ocupada a Sra. Ana Carla Giacomelli Castro,
CPF: ***.118.***.53.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da porta-
ria n. 484/2025, de 17 de outubro de 2025.
Art. 3º — Os membros ora designados deverão exercer suas atri-
buições em conformidade com as normas legais e regimentais
aplicáveis, prestando contas e encaminhando informações quan-
do solicitados por esta Prefeitura.
Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 18 de novembro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

SAÚDE
PORTARIA N. 521/2025/GAPRE, DE 18 DE NOVEMBRO DE

2025.

PORTARIA N. 521/2025/GAPRE, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025.
DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE INVENTÁRIO E BAI-
XA PATRIMONIAL NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE – MT, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o dever de manter atualizado o controle dos
bens móveis e imóveis do patrimônio público;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar inventários físicos e
documentais de forma permanente, bem como instruir adequada-
mente os processos de baixa patrimonial;
CONSIDERANDO que os Decretos nº 003/2025, nº 005/2025 e
sua Errata tratam exclusivamente da Comissão Técnica Especial
de Conferência no contexto da transição de governo, não abran-
gendo o inventário patrimonial rotineiro da Administração;
RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Administração Pública
Municipal, a Comissão Permanente de Inventário e Baixa
Patrimonial, responsável por executar, acompanhar e ins-
truir os procedimentos relacionados ao controle, confe-
rência, registro e movimentação dos bens públicos móveis
e imóveis do Município de Canabrava do Norte – MT.
Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão os se-
guintes servidores:
I – Simone Barbosa Vieira, Presidente, matrícula funcional nº
2588. II – - Welesney Zago, matrícula funcional nº 2600. III
– Luana Resende Nunes, matrícula funcional nº 2655. IV – José
Milton Castro Neves, Membro, matrícula funcional nº 2589. V
– Juscelino Geraldo de Oliveira, Membro. matrícula funcional
nº 2619.
VI – Gleison Morais Vida, matrícula funcional nº 522.
VII – Delcimar Vieira Lima, matrícula funcional nº 678.
§1º Os membros ora designados desempenharão as ativi-
dades desta Comissão sem prejuízo de suas atribuições
funcionais ordinárias.
§2º A substituição, inclusão ou exclusão de membros de-
penderá de novo ato formal do Chefe do Poder Executivo.
Art. 3º Compete à Comissão Permanente de Inventário e
Baixa Patrimonial:
I – realizar inventário físico, documental e contábil de bens
móveis e imóveis pertencentes ao patrimônio municipal;
II – conferir a existência, localização, classificação, identi-
ficação e estado de conservação dos bens;
III – identificar bens obsoletos, inservíveis, irrecuperáveis
ou antieconômicos, propondo as medidas administrativas
cabíveis;
IV – instruir, analisar e emitir parecer técnico em proces-
sos de baixa patrimonial, alienação, inutilização, extravio,
sinistro ou doação;
V – confrontar os registros patrimoniais com os bens exis-
tentes, apontando divergências, inconsistências e ausên-
cias;
VI – propor a correção, atualização ou regularização dos
registros no sistema patrimonial;
VII – elaborar relatórios circunstanciados dos levantamen-
tos realizados e encaminhá-los aos setores competentes;
VIII – desempenhar outras atribuições correlatas, necessá-
rias ao cumprimento de sua finalidade institucional.
Art. 4º Os órgãos e Secretarias da Administração Pública Munici-
pal deverão assegurar à Comissão pleno acesso aos bens, instala-
ções, documentos, sistemas e informações indispensáveis à exe-
cução de suas atividades, prestando apoio técnico e operacional
sempre que solicitado.
Art. 5º A Comissão instituída por esta Portaria possui natureza
permanente, sem prejuízo da possibilidade de revisão ou reestru-
turação futura por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 6º Ficam revogadas todas as Portarias anteriores que tratem
de comissão de inventário ou baixa patrimonial e que contrariem
o disposto nesta Portaria.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 17 de novembro de 2025.
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NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

SAÚDE
DECRETO N. 151/2025/GAPRE, DE 18 DE NOVEMBRO DE

2025.

DECRETO N. 151/2025/GAPRE, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025.
DISPÕE SOBRE A OBSERVÂNCIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍ-
PIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT, DO FERIADO DO DIA
20 DE NOVEMBRO, ALUSIVO AO DIA NACIONAL DE ZUMBI E
DA CONSCIÊNCIA NEGRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte – MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no Decreto nº 004/
2025-GAPRE, que estabeleceu o calendário oficial de feriados e
pontos facultativos para o exercício de 2025,
CONSIDERANDO que o dia 20 de novembro é oficialmente dedi-
cado ao Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, conforme
dispõe a Lei Federal nº 14.759, de 21 de dezembro de 2023;
CONSIDERANDO que o dia 20 de novembro é feriado é feriado
estadual pelo Estado de Mato Grosso (Lei Estadual nº 7.879, de
27 de dezembro de 2002);
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 004/2025-GAPRE,
ao fixar o calendário municipal de 2025, reconheceu o dia 20 de
novembro como feriado a ser observado pela Administração Pú-
blica Municipal, nos termos previstos pela legislação estadual per-
tinente;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar administrativamente
o cumprimento do calendário municipal, a fim de garantir unifor-
midade e adequada organização das atividades públicas no refe-
rido dia;
DECRETA:
Art. 1º Fica reafirmado, no âmbito da Administração Pública Mu-
nicipal Direta, Autárquica e Fundacional de Canabrava do Norte –
MT, o feriado do dia 20 de novembro de 2025 (quinta-feira),
dedicado ao Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, con-
forme previsto no Decreto Municipal nº 004/2025-GAPRE.
Art. 2º No dia 21 de novembro de 2025 (sexta-feira), o expedi-

ente nas repartições públicas municipais ocorrerá normalmente,
observando-se o horário de funcionamento regular das unidades
administrativas.
Art. 3º O disposto neste Decreto não se aplica às unidades e
serviços públicos considerados essenciais, que, por sua nature-
za, não possam sofrer interrupção, devendo manter seu funciona-
mento normal, mediante escalas e plantões definidos pelos res-
pectivos Secretários Municipais.
Art. 4º Os servidores municipais cedidos ou em exercício junto a
outros órgãos deverão observar o expediente e regime de funcio-
namento do órgão de destino.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 18 de novembro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 073/2025.

A Prefeitura Municipal de DIAMANTINO/MT torna público que es-
tará realizado a abertura do Pregão Eletrônico n° 073/2025, que
tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPI-
TALARES E MATERIAIS DE LAVANDERIA HOSPITALAR, PA-
RA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT.
Abertura e Julgamento das Propostas: às 15h00min (horário de
Brasília), do dia 02/12/2025, Local: Portal: Bolsa de Licitações do
Brasil – BLL www.bll.org.br. O edital completo está disponível na
plataforma e no site da Prefeitura Municipal de Diamantino/MT.
Maiores informações poderão ser solicitadas em horário de expe-
diente através do telefone (65) 3336-6400/6423.

Diamantino/MT, 18 de novembro de 2025.
MARICÉLIA DE ARRUDA LINO LACHMAN

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

DECRETO Nº 273, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

DECRETO Nº 273, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram confe-
ridas na Lei Orçamentária nº 1781 de 20 de dezembro de 2024 decreta:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 25.179,36 (Vinte e cinco mil cento e setenta e nove reais e trinta e
seis centavos), no Orçamento Anual do exercício de 2025, para reforço da seguinte dotação:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Local: 010901-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Ficha: 296
Programática: 13.122.0001.2026
Projeto de Atividade: 2026-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, DESPORTO
Valor: R$ 11.997,00

Quarta-feira, 19 de Novembro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4869
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 5 Assinado Digitalmente



Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recursos: 1.500
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Local: 010901-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Ficha: 309
Programática: 13.392.0011.2127
Projeto de Atividade: 2127-REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
Valor: R$ 13.182,36
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos: 1.500

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anulação das Seguintes Dotações:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Local: 010901-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Ficha: 295
Programá-
tica: 13.122.0001.2026
Projeto de
Atividade: 2026-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, DESPORTO
Valor: R$ 990,00
Elemento
de Despe-
sa:

3.3.90.93.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Fonte de
Recursos: 1.500

Se-
cre-
taria:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Lo-
cal: 010901-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Fi-
cha: 297
Pro-
gra-
máti-
ca:

13.392.0011.1061

Pro-
jeto
de
Ativi-
da-
de:

1061-CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS

Va-
lor: R$ 12,36
Ele-
men-
to de
Des-
pesa:

3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO

Fon-
te de
Re-
cur-
sos:

1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Local: 010901-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Ficha: 300
Programática: 13.392.0011.2121
Projeto de Atividade: 2121-PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS: FESTAS CULTURAIS, FESTIVAIS,

AMOSTRAS E FEIRAS CULTURAIS
Valor: R$ 4.950,00
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Local: 010901-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Ficha: 303
Programática: 13.392.0011.2122
Projeto de Atividade: 2122-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS CULTURAIS
Valor: R$ 5.000,00
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Local: 010901-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Ficha: 310
Programática: 13.392.0011.2127
Projeto de Atividade: 2127-REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
Valor: R$ 14.227,00
Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00-PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPOR-
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TIVAS E
Fonte de Recursos: 1.500

Art. 3º Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentário
vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º desta Lei.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal.

DECRETO Nº 274, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

DECRETO Nº 274, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento Anual do
exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO a Lei nº 1.921, de 19 de novembro de 2025.
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.007.500,00
(Um milhão sete mil e quinhentos reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 136
Programática: 12.122.0016.2022
Projeto de Ati-
vidade:

2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDU-
CAÇÃO

Valor: R$ 2.500,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 194
Programática: 12.365.0009.3002
Projeto de Ati-
vidade:

3002-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
INFANTIL - 25% - PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 25.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 158
Programática: 12.361.0009.2090
Projeto de Ativi-
dade:

2090-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL – 25%

Valor: R$ 250.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 1.500
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 159
Programática: 12.361.0009.2090
Projeto de Ativi-
dade:

2090-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL – 25%

Valor: R$ 25.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 160

Programática: 12.361.0009.2090
Projeto de Ati-
vidade:

2090-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL – 25%

Valor: R$ 20.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 185
Programática: 12.365.0009.2091
Projeto de Ativi-
dade:

2091-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSI-
NO INFANTIL - 25%

Valor: R$ 150.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 141
Programática: 12.122.0016.2022
Projeto de Ativida-
de:

2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO

Valor: R$ 20.000,00
Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 149
Programática: 12.306.0009.2083
Projeto de Ativida-
de:

2083-MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - FUN-
DAMENTAL

Valor: R$ 100.000,00
Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 164
Programática: 12.361.0009.2090
Projeto de Ati-
vidade:

2090-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL – 25%

Valor: R$ 365.000,00
Elemento de
Despesa:

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 189
Programática: 12.365.0009.2091
Projeto de Ativi-
dade:

2091-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSI-
NO INFANTIL - 25%

Valor: R$ 50.000,00
Elemento de
Despesa:

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA

Fonte de Recur-
sos: 1.500
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Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações;

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 137
Programática: 12.122.0016.2022
Projeto de Ativida-
de:

2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO

Valor: R$ 500,00
Elemento de Des-
pesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 138
Programática: 12.122.0016.2022
Projeto de Ativida-
de:

2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO

Valor: R$ 2.000,00
Elemento de Des-
pesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRA-
BALHISTAS

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 191
Programática: 12.365.0009.3002
Projeto de Ati-
vidade:

3002-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
INFANTIL - 25% - PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 10.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 192
Programática: 12.365.0009.3002
Projeto de Ati-
vidade:

3002-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
INFANTIL - 25% - PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 15.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 157
Programática: 12.361.0009.2090
Projeto de Ati-
vidade:

2090-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL – 25%

Valor: R$ 200.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINA-
DO

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 182
Programática: 12.365.0009.2091
Projeto de Ativi-
dade:

2091-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSI-
NO INFANTIL - 25%

Valor: R$ 275.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINA-
DO

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 183
Programática: 12.365.0009.2091
Projeto de Ativi- 2091-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSI-

dade: NO INFANTIL - 25%
Valor: R$ 475.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 184
Programática: 12.365.0009.2091
Projeto de Ativi-
dade:

2091-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSI-
NO INFANTIL - 25%

Valor: R$ 30.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 275, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

DECRETO Nº 275, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exer-
cício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO a Lei nº 1922, de 19 de novembro de 2025.
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas do-
tações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 75.000,00 (Se-
tenta e cinco mil reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703-FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA

- FUNDEB
Ficha: 457
Programática: 12.365.0009.2095
Projeto de
Atividade:

2095-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM O FUNDEB 70% - INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 15.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 1.540

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703-FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA

- FUNDEB
Ficha: 458
Programática: 12.365.0009.2095
Projeto de
Atividade:

2095-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM O FUNDEB 70% - INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 20.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Re-
cursos: 1.540

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703-FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA

- FUNDEB
Ficha: 459
Programática: 12.365.0009.2095
Projeto de
Atividade:

2095-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM O FUNDEB 70% - INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 40.000,00
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Elemento de
Despesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS

Fonte de Re-
cursos: 1.540

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação da Seguinte Dotação;

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703-FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA

- FUNDEB
Ficha: 456
Programática: 12.365.0009.2095
Projeto de
Atividade:

2095-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM O FUNDEB 70% - INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 75.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
Fonte de Re-
cursos: 1.540

Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta – MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal.

DECRETO Nº 276, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

DECRETO Nº 276, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento Anual do
exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO a Lei nº 1.923, de 19 de novembro de 2025.
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 382.000,00
(Trezentos e oitenta e dois mil reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 413
Programática: 10.302.0005.2045
Projeto de
Atividade:

2045 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA
SAÚDE

Valor: R$ 50.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE
Ficha: 374
Programática: 10.302.0007.2063
Projeto de Atividade: 2063 - MANUTENÇÃO E FUNCIONA-

MENTO DO CENTRO DE REABILITAÇÃO
Valor: R$ 32.000,00
Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTA-

GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte de Recursos: 1.500
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE
Ficha: 328

Programática: 10.301.0006.2058
Projeto de Atividade: 2058 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS

COM A ATENÇÃO BÁSICA
Valor: R$ 300.000,00
Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR

TEMPO DETERMINADO
Fonte de Recursos: 1.600

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações;

Secretaria: SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO

Local: 010301 - SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO

Ficha: 021
Programática: 04.122.0001.2011
Projeto de Ativi-
dade: 2011 - CAPACITAÇÃO DO SERVIDORES MUNICIPAIS
Valor: R$ 50.000,00
Elemento de
Despesa:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 398
Programática: 10.305.0008.2077
Projeto de Ativi-
dade:

2077 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PROGRAMAS
DE VIGILÂNCIA

Valor: R$ 15.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 399
Programática: 10.305.0008.2077
Projeto de Ativi-
dade:

2077 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PROGRAMAS
DE VIGILÂNCIA

Valor: R$ 5.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO

Local: 010301 - SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO

Ficha: 024
Programática: 04.122.0001.2013
Projeto de Ativi-
dade: 2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON
Valor: R$ 12.000,00
Elemento de Des-
pesa: 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 343
Programática: 10.301.0006.2058
Projeto de Ativi-
dade:

2058 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A ATENÇÃO
BÁSICA

Valor: R$ 184.000,00
Elemento de
Despesa:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recur-
sos: 1.600

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 367
Programática: 10.302.0007.2062
Projeto de Ativi-
dade: 2062 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CAPS
Valor: R$ 116.000,00

Quarta-feira, 19 de Novembro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4869
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 9 Assinado Digitalmente



Elemento de Des-
pesa:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 1.600

Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 277, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

DECRETO Nº 277, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exer-
cício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO a Lei nº 1924, de 19 de novembro de 2025.
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas do-
tações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 83.428,00 (Oiten-
ta e três mil quatrocentos e vinte e oito reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 580
Programática: 10.302.0007.2061
Projeto de Ati-
vidade:

2061 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDA-
DES DO HOSPITAL MUNICIPAL

Valor: R$ 61.128,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Re-
cursos: 2.749

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 582
Programática: 10.302.0005.2045
Projeto de Ati-
vidade:

2045 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA
SAÚDE

Valor: R$ 22.300,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Re-
cursos: 2.749

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes
das anulações das seguintes dotações;

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 578
Programática: 10.302.0007.2061
Projeto de Ati-
vidade:

2061 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDA-
DES DO HOSPITAL MUNICIPAL

Valor: R$ 48.308,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINA-
DO

Fonte de Re-
cursos: 2.749
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011101- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 579
Programática: 10.302.0007.2061
Projeto de Ati-
vidade:

2061 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDA-
DES DO HOSPITAL MUNICIPAL

Valor: R$ 12.820,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 2.749

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 581
Programática: 10.302.0005.2045
Projeto de Ativi-
dade:

2045 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO
DA SAÚDE

Valor: R$ 22.300,00
Elemento de Des-
pesa:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 2.749

Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta – MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal.

DECRETO Nº 278, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

DECRETO Nº 278, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento Anual do
exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO a Lei nº 1.925, de 19 de novembro de 2025.
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011102-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 416
Programática: 10.302.0005.2045
Projeto de Ativida-
de:

2045-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO
DA SAÚDE

Valor: R$ 200.000,00
Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recur-
sos: 1.621

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, II, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de
Excesso de Arrecadação.
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 279, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

DECRETO Nº 279, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exer-
cício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO a Lei nº 1926, de 19 de novembro de 2025.
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas do-
tações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 100.000,00 (Cem
mil reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011101-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 597
Programática: 10.302.0007.2061
Projeto de Ati-
vidade:

2061-MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDA-
DES DO HOSPITAL MUNICIPAL

Valor: R$ 100.000,00
Elemento de
Despesa: 4.4.90.52.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Re-
cursos: 1.621

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, II, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de
Excesso de Arrecadação.
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta – MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal.

DECRETO Nº 280, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

 

DECRETO Nº 280, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Consolida o Lotacionograma do Poder Executivo Municipal
em razão das alterações promovidas pela Lei Municipal nº
1.918/2025 e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.912/2025 atualizou o Lo-
tacionograma do Poder Executivo Municipal;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.918, de 12 de novembro
de 2025, criou cargos, alterou denominações e extinguiu outros,
modificando a estrutura administrativa municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de consolidar e divulgar o quadro
atualizado de cargos, exclusivamente para fins de organização in-
terna, controle de pessoal e gestão orçamentária;
DECRETA:
Art. 1º Fica consolidado, para fins exclusivamente administrati-
vos, o Lotacionograma do Poder Executivo Municipal, refletindo as
alterações promovidas pela Lei Municipal nº 1.918/2025, compre-
endendo os cargos criados, extintos e aqueles com denominações
alteradas.

Art. 2º Compete à Secretaria Geral de Coordenação Administrati-
va manter e consolidar o Lotacionograma Municipal, promovendo
sua atualização sempre que houver modificação legal da estrutu-
ra de cargos do Município.
Art. 3º Fica o Departamento de Recursos Humanos autorizado a
inserir e atualizar, no sistema de gestão de pessoal, todos os car-
gos criados, transformados, extintos ou alterados pela Lei Munici-
pal nº 1.918/2025, bem como ajustar os vínculos funcionais dos
servidores atingidos pelas modificações legais.
Art. 4º – Este Decreto não cria, não extingue, não transforma,
não altera quantitativos, não redefine escolaridade e não modifi-
ca atribuições de cargos.
Limita-se, exclusivamente, a publicar e consolidar, para fins ad-
ministrativos, as informações já aprovadas pela Lei Municipal nº
1.918/2025.
Art. 5º Os efeitos administrativos decorrentes deste Decreto re-
troagem a 12 de novembro de 2025, data da publicação da Lei
Municipal nº 1.918/2025.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.

LEI Nº 1.926, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

LEI Nº 1.926, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas do-
tações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 100.000,00 (Cem
mil reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011101-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 597
Programática: 10.302.0007.2061
Projeto de Ati-
vidade:

2061-MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDA-
DES DO HOSPITAL MUNICIPAL

Valor: R$ 100.000,00
Elemento de
Despesa: 4.4.90.52.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Re-
cursos: 1.621

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, II, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de
Excesso de Arrecadação.
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta – MT, 19 de novembro de 2025.
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IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.925, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

LEI Nº 1.925, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento
Anual do exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011102-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 416
Programática: 10.302.0005.2045
Projeto de Ativida-
de:

2045-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO
DA SAÚDE

Valor: R$ 200.000,00
Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recur-
sos: 1.621

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, II, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de
Excesso de Arrecadação.
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.924, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

LEI Nº 1.924, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas do-
tações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 83.428,00 (Oiten-
ta e três mil quatrocentos e vinte e oito reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 580
Programática: 10.302.0007.2061
Projeto de Ati-
vidade:

2061 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDA-
DES DO HOSPITAL MUNICIPAL

Valor: R$ 61.128,00

Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Re-
cursos: 2.749

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 582
Programática: 10.302.0005.2045
Projeto de Ati-
vidade:

2045 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA
SAÚDE

Valor: R$ 22.300,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Re-
cursos: 2.749

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes
das anulações das seguintes dotações;

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 578
Programática: 10.302.0007.2061
Projeto de Ati-
vidade:

2061 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDA-
DES DO HOSPITAL MUNICIPAL

Valor: R$ 48.308,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINA-
DO

Fonte de Re-
cursos: 2.749
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011101- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 579
Programática: 10.302.0007.2061
Projeto de Ati-
vidade:

2061 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDA-
DES DO HOSPITAL MUNICIPAL

Valor: R$ 12.820,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 2.749

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 581
Programática: 10.302.0005.2045
Projeto de Ativi-
dade:

2045 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO
DA SAÚDE

Valor: R$ 22.300,00
Elemento de Des-
pesa:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 2.749

Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta – MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.923, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

LEI Nº 1.923, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento
Anual do exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
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Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 382.000,00
(Trezentos e oitenta e dois mil reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 413
Programática: 10.302.0005.2045
Projeto de
Atividade:

2045 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA
SAÚDE

Valor: R$ 50.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE
Ficha: 374
Programática: 10.302.0007.2063
Projeto de Atividade: 2063 - MANUTENÇÃO E FUNCIONA-

MENTO DO CENTRO DE REABILITAÇÃO
Valor: R$ 32.000,00
Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTA-

GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte de Recursos: 1.500
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE
Ficha: 328
Programática: 10.301.0006.2058
Projeto de Atividade: 2058 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS

COM A ATENÇÃO BÁSICA
Valor: R$ 300.000,00
Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR

TEMPO DETERMINADO
Fonte de Recursos: 1.600

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações;

Secretaria: SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO

Local: 010301 - SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO

Ficha: 021
Programática: 04.122.0001.2011
Projeto de Ativi-
dade: 2011 - CAPACITAÇÃO DO SERVIDORES MUNICIPAIS
Valor: R$ 50.000,00
Elemento de
Despesa:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 398
Programática: 10.305.0008.2077
Projeto de Ativi-
dade:

2077 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PROGRAMAS
DE VIGILÂNCIA

Valor: R$ 15.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 399
Programática: 10.305.0008.2077
Projeto de Ativi-
dade:

2077 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PROGRAMAS
DE VIGILÂNCIA

Valor: R$ 5.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO

Local: 010301 - SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO

Ficha: 024
Programática: 04.122.0001.2013
Projeto de Ativi-
dade: 2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON
Valor: R$ 12.000,00
Elemento de Des-
pesa: 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 343
Programática: 10.301.0006.2058
Projeto de Ativi-
dade:

2058 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A ATENÇÃO
BÁSICA

Valor: R$ 184.000,00
Elemento de
Despesa:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recur-
sos: 1.600

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 367
Programática: 10.302.0007.2062
Projeto de Ativi-
dade: 2062 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CAPS
Valor: R$ 116.000,00
Elemento de Des-
pesa:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 1.600

Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.921, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

LEI Nº 1.921, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento
Anual do exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.007.500,00
(Um milhão sete mil e quinhentos reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 136
Programática: 12.122.0016.2022
Projeto de Ati-
vidade:

2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDU-
CAÇÃO

Valor: R$ 2.500,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Ficha: 194
Programática: 12.365.0009.3002
Projeto de Ati-
vidade:

3002-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
INFANTIL - 25% - PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 25.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 158
Programática: 12.361.0009.2090
Projeto de Ativi-
dade:

2090-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL – 25%

Valor: R$ 250.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 1.500
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 159
Programática: 12.361.0009.2090
Projeto de Ativi-
dade:

2090-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL – 25%

Valor: R$ 25.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 160
Programática: 12.361.0009.2090
Projeto de Ati-
vidade:

2090-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL – 25%

Valor: R$ 20.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 185
Programática: 12.365.0009.2091
Projeto de Ativi-
dade:

2091-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSI-
NO INFANTIL - 25%

Valor: R$ 150.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 141
Programática: 12.122.0016.2022
Projeto de Ativida-
de:

2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO

Valor: R$ 20.000,00
Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 149
Programática: 12.306.0009.2083
Projeto de Ativida-
de:

2083-MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - FUN-
DAMENTAL

Valor: R$ 100.000,00
Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 164

Programática: 12.361.0009.2090
Projeto de Ati-
vidade:

2090-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL – 25%

Valor: R$ 365.000,00
Elemento de
Despesa:

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 189
Programática: 12.365.0009.2091
Projeto de Ativi-
dade:

2091-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSI-
NO INFANTIL - 25%

Valor: R$ 50.000,00
Elemento de
Despesa:

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações;

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 137
Programática: 12.122.0016.2022
Projeto de Ativida-
de:

2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO

Valor: R$ 500,00
Elemento de Des-
pesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 138
Programática: 12.122.0016.2022
Projeto de Ativida-
de:

2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO

Valor: R$ 2.000,00
Elemento de Des-
pesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRA-
BALHISTAS

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 191
Programática: 12.365.0009.3002
Projeto de Ati-
vidade:

3002-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
INFANTIL - 25% - PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 10.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 192
Programática: 12.365.0009.3002
Projeto de Ati-
vidade:

3002-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
INFANTIL - 25% - PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 15.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 157
Programática: 12.361.0009.2090
Projeto de Ati-
vidade:

2090-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL – 25%

Valor: R$ 200.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINA-
DO
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Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 182
Programática: 12.365.0009.2091
Projeto de Ativi-
dade:

2091-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSI-
NO INFANTIL - 25%

Valor: R$ 275.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINA-
DO

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 183
Programática: 12.365.0009.2091
Projeto de Ativi-
dade:

2091-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSI-
NO INFANTIL - 25%

Valor: R$ 475.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 184
Programática: 12.365.0009.2091
Projeto de Ativi-
dade:

2091-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSI-
NO INFANTIL - 25%

Valor: R$ 30.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-

cício orçamentário vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 529, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº 529, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
Nomear como servidora publica municipal a senhora Kari-
na Paula Faustino da Silva.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a partir de 17 de novembro de 2025, como ser-
vidora pública municipal a senhora Karina Paula Faustino da
Silva, no cargo de Assessor (a) Jurídico, vinculada à Secretaria
Municipal de Coord. Administrativa.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 17 de novembro de 2025.
Pedra Preta, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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PORTARIA Nº 530, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

PORTARIA Nº 530, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Retifica Portaria nº 515 de 11 de novembro de 2025, que
concede férias regulares a servidora Maria José da Costa
Ribeiro.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.
CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
período de 21/9/2024 à 21/9/2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
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Grosso, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Onde se lê:
“a serem usufruídas no período de 12/11/2025 a 11/12/2025”,
Passe a ler-se:
“a serem usufruídas no período de 12/11/2025 a 7/12/2025 e nos
dias 7/1/2026 a 10/1/2026.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 531, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

PORTARIA Nº 531, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Ratifica a situação funcional da servidora Edna Pereira de
Souza, em razão da alteração de denominação do cargo
para Coordenador da Proteção Social Especial, nos termos
da Lei Municipal nº 1.918, de 12 de novembro de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO que a servidora EDNA PEREIRA DE SOUZA
foi regularmente nomeada, por meio da Portaria nº 176, de 3 de
março de 2021, para o cargo comissionado de Coordenadora do
Centro de Apoio à Família, vinculado à Secretaria Municipal de As-
sistência Social;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.918, de 12 de novem-
bro de 2025, alterou a denominação do referido cargo para Co-
ordenador da Proteção Social Especial, atualizando suas atri-
buições, mas mantendo a mesma remuneração e carga horária;
CONSIDERANDO que tais alterações constituem atualização for-
mal do cargo, sem mudança de natureza, sem alteração substan-
cial das funções e sem necessidade de nova nomeação;
CONSIDERANDO a necessidade de ratificar e formalizar a ade-
quação funcional decorrente da nova legislação, para fins de re-
gistro e regularidade administrativa;
RESOLVE:
Art. 1º RATIFICAR, com efeitos retroativos a 12 de novembro de
2025, a situação funcional da servidora EDNA PEREIRA DE SOU-
ZA, que passa a ocupar o cargo de Coordenador da Proteção
Social Especial, nos termos da Lei Municipal nº 1.918/2025, de
12 de novembro de 2025, mantendo-se sua lotação junto à Secre-
taria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º Fica preservada a remuneração anteriormente percebida
pela servidora, conforme previsto no novo enquadramento legal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 12 de novembro de 2025, data de vigên-
cia da Lei Municipal nº 1.918/2025, de 12 de novembro de 2025.
Pedra Preta, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 532, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

PORTARIA Nº 532, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Ratifica a situação funcional da servidora Luciana Barbosa
dos Santos, em razão da alteração de denominação do car-
go para Coordenadora do Centro de Apoio a Família (CAF),
nos termos da Lei Municipal nº 1.918, de 12 de novembro
de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO que a servidora LUCIANA BARBOSA DOS
SANTOS foi regularmente nomeada, por meio da Portaria nº 28,
de 15 de janeiro de 2024, para o cargo comissionado de Coorde-
nadora do Centro de Apoio a Família (CAF), vinculado à Secretaria
Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.918, de 12 de novem-
bro de 2025, alterou a denominação do referido cargo para Coor-
denadora do Centro de Referência de Assistência Social –
CRAS, atualizando suas atribuições, mas mantendo a mesma re-
muneração e carga horária;
CONSIDERANDO que tais alterações constituem atualização for-
mal do cargo, sem mudança de natureza, sem alteração substan-
cial das funções e sem necessidade de nova nomeação;
CONSIDERANDO a necessidade de ratificar e formalizar a ade-
quação funcional decorrente da nova legislação, para fins de re-
gistro e regularidade administrativa;
RESOLVE:
Art. 1º RATIFICAR, com efeitos retroativos a 12 de novembro
de 2025, a situação funcional da servidora LUCIANA BARBOSA
DOS SANTOS, que passa a ocupar o cargo de Coordenadora do
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, nos ter-
mos da Lei Municipal nº 1.918/2025, de 12 de novembro de 2025,
mantendo-se sua lotação junto à Secretaria Municipal de Assis-
tência Social.
Art. 2º Fica preservada a remuneração anteriormente percebida
pela servidora, conforme previsto no novo enquadramento legal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 12 de novembro de 2025, data de vigên-
cia da Lei Municipal nº 1.918/2025, de 12 de novembro de 2025.
Pedra Preta, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 533, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

PORTARIA Nº 533, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Ratifica a situação funcional da servidora Adenilda Vieira
Coelho, em razão da alteração de denominação do cargo
para Subsecretária de Gestão de Pessoas, nos termos da
Lei Municipal Nº 1.918/2025, de 12 de novembro de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO que a servidora ADENILDA VIEIRA COELHO foi
regularmente nomeada, por meio da Portaria nº 448/2025, para o
cargo comissionado de Gestora de Recursos Humanos, vinculado
à Secretaria Geral de Coordenação Administrativa;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.918, de 12 de novem-
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bro de 2025, alterou a denominação do cargo de Gestor(a) de Re-
cursos Humanos para Subsecretário(a) de Gestão de Pessoas, re-
definindo sua posição estrutural e atualizando sua remuneração;
CONSIDERANDO que as atribuições permanecem compatíveis
com as atividades já desempenhadas pela servidora, tratando-se
de mera alteração formal de nome e hierarquia, sem mudança
substancial de funções;
CONSIDERANDO a necessidade de ratificar e formalizar a ade-
quação funcional decorrente da alteração legal, para fins de re-
gistro administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º RATIFICAR, com efeitos retroativos a 12 de novembro de
2025, a situação funcional da servidora ADENILDA VIEIRA COE-
LHO, que passa a ocupar o cargo de Subsecretária de Gestão
de Pessoas, nos termos da Lei Municipal nº 1.918/2025, de 12
de novembro de 2025, mantendo-se sua lotação junto à Secreta-
ria Geral de Coordenação Administrativa.
Art. 2º A servidora passa a perceber a remuneração fixada na re-
ferida lei para o cargo de Subsecretário(a) de Gestão de Pessoas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 12 de novembro de 2025, data de vigên-
cia da Lei Municipal nº 1.918/2025, de 12 de novembro de 2025.
Pedra Preta, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e Publicada no Diário Oficial da AMM.

LEI Nº 1.922, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

LEI Nº 1.922, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas do-
tações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 75.000,00 (Se-
tenta e cinco mil reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703-FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA

- FUNDEB
Ficha: 457
Programática: 12.365.0009.2095
Projeto de
Atividade:

2095-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM O FUNDEB 70% - INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 15.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 1.540

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703-FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA

- FUNDEB
Ficha: 458
Programática: 12.365.0009.2095
Projeto de
Atividade:

2095-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM O FUNDEB 70% - INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 20.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Re-
cursos: 1.540

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703-FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA

- FUNDEB
Ficha: 459
Programática: 12.365.0009.2095
Projeto de
Atividade:

2095-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM O FUNDEB 70% - INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 40.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS

Fonte de Re-
cursos: 1.540

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação da Seguinte Dotação;

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703-FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA

- FUNDEB
Ficha: 456
Programática: 12.365.0009.2095
Projeto de
Atividade:

2095-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM O FUNDEB 70% - INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 75.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
Fonte de Re-
cursos: 1.540

Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta – MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

AVISO DE RESULTADO

AVISO DE RESULTADO
Pregão Presencial Nº 003/2025
A Comissão de Pregão, da Prefeitura Municipal de Poconé,
no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria Nº
067/2025, de 06/01/2025, torna público para conhecimen-
to dos interessados, que os vencedores da presente licita-
ção destinada para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CLIMATIZA-
DORES E OUTROS MATERIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PEQUENOS
EVENTOS PUBLICOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE POCONÉ-MT”. são:
Vencedores:

Licitante CNPJ/CPF
PEDRO LUCIO VIEIRA DE MORAES 59.706.574/0001-22

POCONÉ, 18 de Novembro de 2025

Erasmo Paulo de Lima
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

LEI ORDINÁRIA Nº 1.522, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

LEI ORDINÁRIA Nº 1.522, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
´´AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉ-
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DITO ADICIONAL NA LEI MUNICIPAL Nº 1.469, DE 11 DE DE-
ZEMBRO DE 2024, ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.332 DE
17 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE O PLA-
NO PLURIANUAL PPA 2022/2025, ALTERA A LEI MUNICIPAL
Nº 1.455/2024 QUE INSTITUIU A LEI DE DIRETRIZES ORÇA-
MENTÁRIAS - LDO 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS´´.
O Sr. CARLOS EDUARDO BORCHARDT, PREFEITO DO MUNI-
CÍPIO DE TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional espe-
cial no Orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal nº 1.469
, de 11 de dezembro de 2024, até o montante de R$ 350.397,43
(trezentos e cinquenta mil, trezentos e noventa e sete reais e qua-
renta e três centavos), a título de Excesso de Arrecadação, nos
termos dos artigos 42 e 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4320 ,
de 17 de março de 1964.
Art. 2º O crédito autorizado será aberto por conta do excesso da
arrecadação da receita do Programa VAAR (Valor Aluno Ano) do
FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica):

ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA FONTE/DR
2025 VALOR R$

1.7.1.5.52.0.0.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAR
1.7.1.5.52.0.1.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE
RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
AO FUNDEB - VAAR - PRINCIPAL

1.543.0000000 R$
350.397,43

Art. 3º Fica criado na Lei Orçamentária Anual do exercício 2025,
nas atividades pré-existentes no orçamento municipal, a FONTE
Destinação de Recursos 1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO
FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO Valor Aluno-Ano por Resul-
tado (VAAR), com objetivo de aprimorar a qualidade da educação
pública e reduzir as desigualdades, através da melhoria na ges-
tão educacional, bem como proporcionar avanços em indicadores
de atendimento e aprendizagem, conforme descritos no Quadro
de Detalhamento da Despesa descritos no Anexo Único.
Art. 4º Os créditos adicionais aprovados serão abertos por decre-
to, obedecendo os limites de funcionais programáticas autoriza-
das nesta Lei, bem como o excesso de arrecadação apurado na
aplicação financeira deste recurso dentro deste exercício financei-
ro.
Art. 5º Os recursos provenientes da Fonte de Recursos
1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTA-
ÇÃO DA UNIÃO Valor Aluno-Ano por Resultado (VAAR) serão desti-
nados, exclusivamente, para:
I - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: Os recursos podem
ser utilizados para custear a manutenção e o desenvolvimento
das atividades educacionais.
II - Infraestrutura: É permitido investir em obras de construção,
reforma ou ampliação de escolas e outras instalações educacio-
nais.
III - Capacitação de Profissionais: Os recursos podem ser aplicados
em programas de formação e treinamento de professores e ou-
tros profissionais da educação.
IV - Material Didático e Pedagógico: Podem ser adquiridos materi-
ais didáticos, equipamentos e tecnologias educacionais.
V - Transporte Escolar: A aplicação do recurso pode incluir despe-
sas com transporte escolar, para garantir o acesso de alunos à
escola.

VI - Programas de Apoio ao Aluno: Os recursos podem ser desti-
nados a programas de apoio em áreas como saúde, alimentação,
e serviços psicossociais.
VII - Educação Inclusiva: É possível usar os recursos para garantir
a inclusão de alunos com deficiência nas escolas regulares.
Parágrafo único. A destinação de que trata o caput deste artigo
será aplicada nos programas, ações e metas previstos no Plano
Plurianual, conforme detalhamento em anexo.
Art. 6º Acrescenta no Plano Plurianual PPA 2022/2025, aprovado
pela Lei Municipal nº 1.332 /2021 a fonte e destinação de recursos
1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTA-
ÇÃO DA UNIÃO Valor Aluno-Ano por Resultado (VAAR).
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder
às adequações necessárias no Anexo do Plano Plurianual vigente.
Art. 7º Acrescenta na Lei de Diretrizes Orçamentárias, LDO 2025,
aprovada pela Lei Municipal nº 1.455 /2024 fonte e destinação
de recursos 1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COM-
PLEMENTAÇÃO DA UNIÃO Valor Aluno-Ano por Resultado (VAAR).
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder
às adequações necessárias no Anexo do Lei de Diretrizes Orça-
mentárias vigente.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, em 19 de novembro de 2025.

Carlos Eduardo Borchardt
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

LEI Nº 1.922, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

LEI Nº 1.922, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas do-
tações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 75.000,00 (Se-
tenta e cinco mil reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703-FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA

- FUNDEB
Ficha: 457
Programática: 12.365.0009.2095
Projeto de
Atividade:

2095-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM O FUNDEB 70% - INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 15.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 1.540

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703-FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA

- FUNDEB
Ficha: 458
Programática: 12.365.0009.2095
Projeto de
Atividade:

2095-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM O FUNDEB 70% - INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 20.000,00
Elemento de 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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Despesa:
Fonte de Re-
cursos: 1.540

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703-FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA

- FUNDEB
Ficha: 459
Programática: 12.365.0009.2095
Projeto de
Atividade:

2095-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM O FUNDEB 70% - INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 40.000,00
Elemento de
Despesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS

Fonte de Re-
cursos: 1.540

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação da Seguinte Dotação;

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703-FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA

- FUNDEB
Ficha: 456
Programática: 12.365.0009.2095
Projeto de
Atividade:

2095-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM O FUNDEB 70% - INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Valor: R$ 75.000,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
Fonte de Re-
cursos: 1.540

Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta – MT, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal
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INFORMAÇÕES DA ASSINATURA DIGITAL
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